
 

 

 

LEI Nº 650/90 

 

 

 

Dá Denominação em Logradouro 

Público da Cidade de Lajinha-MG. 

 

 

 

 

 

Art. 1º - A Câmara Municipal de Lajinha, por indicação do vereador Luciano Cezar 

Gomes dos Santos, dá denominação da Rua Dr. Aloísio Lengruber dos Santos ao 

logradouro público que tem início em terrenos pertencentes ao Sr. José Sales Pena e 

término em terreno pertencentes ao Sr. Aluísio Poubel da Silva. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Lajinha-MG., 01 de agosto de 1990. 

 

 

 

 

 

    Gerson Araújo da Fonseca 

           Prefeito Municipal 

 

 


